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OBJETO: CONTRATAÇÃO IN EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO OP
SERVIÇOS EM MANUTENÇAO DOS COMPUTADORES DA CAMARA
MUNICIPAL DE IÁRANJEIRAS.

DATA DO CONTRATO: 04 DE JANEIRO DE 2O2I

CONTRA:IADA: CARLOS AUGUSTO EZEQIIIEL MENDONÇA JUNIOR
04888797528 ME
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUMCIPAL DE LARANJEIRAS

Câmara Munacapal de Laranjeiras - sergipê
Assunto: Solicitação (faz)

Atesto para os devidos fins que existe lastro
financeiro para o pagaÍnento da referida despesa.

e^4wt-!.utl

H rreto SilYâ
Diretora Geral

Exmo. Sr.
LUCIÀNO DOS SANTOS
DD. Presidente ds Cômaru Municipal de Laranjeiras
Nesta

Autorizo, à CPL a fazer os procedimentos
cabíveis ll

ciano dos
Presidente

Senhor Presidente,

Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento administrativo. objetivando a

contratação de empresa para a Prestação de Serviços em manutenção dos computadores da

Câmara Municipal de Laranjeiras, justificativa e orçamentos em anexo, estando o dispêndio

mensal estimado orçado em R$ 1.3OO,OO (mil e trezêntos reais) correndo a despesa por

conta da seguinte dotação:

01.01 - Câmara Municipal de Laranjeiras
01.031.0008.2.001- Manutenção da Câmara de Vereadores
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: Próprios

Na certeza da aprovação de Vossa Excelência, aproveito a oportunidade para renovar
os votos de estima e apreço.
Atenciosamente / *-/w J-l\.

E{Êízio Alves da Silva
Diretor AdministÍativo

s

Atesto para os devidos fins que a dotâção
orçamentária acima descrita esú em conformidade
com o orçamento vigente e que a solicitação de
despesa tem finalidade pública atendendo aos
preceitos legais.

Em/ 1'lr9oCl

--A-,.--2
Shir arias trâ

Diretora e Interno

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2021.
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PROJETO r.,(SrCO

1. OBJETO
Contrata$o de empresa para a Prestação de Serviços em manutenção dos
computadores da Câmara Municipal de laranjeiras.

2. JUSTIFICATTVA
A prestação dos serviços a ser contratado, üsa manter em perfeitas condições de uso
dos computadores pertencentes à Câmara Municipal, preservando os equipamentos
de Informática, maximizando-lhe a vida útil, ao tempo que minimiza as interrupções
das atiüdades realizadas nos mesmos, causadas por falhas manuteníveis, üsando a
fluência das atiüdades realizadas nos equipamentos envolüdos.

3. RESULTADOS ESPERADOS
RacionalizaSo e otimiza$o do uso dos equipamentos e maior agilidade nos
processos de trabalho interno e administrativo do Poder t egislativo Municipal,
garantindo a qualidade e conserva@o dos equipamentos constantes nesta casa.

4. DO LOCAL DA PRESTAÇÂO DE SERVrÇOS
Os serviços contratados serão prestados na sede da Câmara Municipal
l^aranjeiras/SE no horário de o8hoomin às rzhoomin horas de segunda a
sexta-feira.

5. DOS SERVIÇOS A SEREM REALTZADOS
a) Execu$o continuada de atividades do processo de tratamento de incidentes e

solicitaSo de serviços com suporte técnico remoto e presencial a usuários, nos
moldes das boas práticas, abrangendo o esclarecimento de dúüdas dos usuários
que utilizam os computadores do contratante, o gerenciamento de incidentes,
atiüdade que inclui: detecção e registro dos incidentes, classifica@o e suporte
inicial, investigaSo e diagnóstico, resolu$o e recupera@o, acompanhamento e
monitoramento do atendimento de incidente até seu fechamento.

b) PrestaSo de serviços de assistência técnica em manuten$o preventiva e
corretiva, aos equipamentos atualmente instalados ou que venha a ser instalado,
compreendo a manuten@o corretiva dos computadores.

c) Manuten@o preventiva uma vez por mês, em todos os equipamentos que fazem
parte da Câmara Municipal de Laranjeiras realizando a limpeza e substituição
de peças que porventura apresentarem defeitos ou falhas técnicas.

d) Manutenção corretiva unicamente por chamado, que serão emitidos
exclusivamente pela Câmara Municipal, o qual definirá os equipamentos e os
serviços a serem realüados por meio de ordem de serviço, não sendo admitida a
execu$o de qualquer serviço sem a préüa autorização.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA
A despesa preústa na cláusula segunda correrá por conta da seguinte dotação
orçamentária, constante do orgamento para o corrente exercício financeiro:

o1.o1 - CÂMARA MUNICIPAL DE IARANJEIRAS
o1.o31.ooo8.2.oo1- MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES
339o.39.oo - OI]TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIOS

7. DOPRAZO
O prazo de ügência deste contrato será contado da data de sua assinatura até
St/72/2027.

8. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:
a) A CONTRATADA deverá prestar o serviço de formar eficiente a

CONTRATANTE;

b) O serviço deverá ser realizado por meio de técnicos especializados
pertencentes ao quadro permanente da empresa;

c) Assumir todos os possíveis danos, tanto fisicos quanto materiais,
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, adündos de imperícia,
negligência imprudência ou desrespeito as normas de segurança
quando da execução do serviço;

d) Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes que venham a ser
vitimas os seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às
leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências
legais para o exercício da atividade, objeto deste termo;

e) Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras,
outros adicionais e demais encargos sociais, referentes aos seus
empregados;

Í) Conceder especial prioridade para o serviço ora contratado, salvo por
motivo de forma maior, devidamente comprovado, não podendo
transferi-los a outrem, no todo ou em parte, sem previa e expressa
concordância da CONTRATANTE;

g) O contratado se obriga a manter durante toda a execu$o do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

ns PÁatHl:-%
RUBRICA: (ti-
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ESTADO DE SERGIPE
GÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

9. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTB

São obriga@es da CONTRATANTE:

a) Proporcionar ao pessoal técnico da CONTRATADA liwe acesso aos locais
da execução do serviço;

b) Notificar a CONTRATADA sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no serviço, para que sejam adotadas as mediadas
necessárias;

10. FrscAl-rz&çÃio
A fiscalizaSo dos serviços será feita por um servidor lotado na Câmara
Municipal de Laranjeiras

l,aranjeiras/SE, o4 de janeiro de zozr

í,*l^ *-\
Eufrazio Alves da Silva
Diretor Administrativo



JUNTOR SERV!ÇOS DE |NFORMATIÇA E

REDHS

ORÇAMENTO

Laranjeiras-SE, 10 de dezembro de 2020

Proposta para Câmara t\4unicipal de Laranjeiras

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias

Atenciosamente,

/)/t,/\lr/1G'JI" L;%6 {'*-^J. Yn-J-* L^
/ lt 'T

Carlos Augusto Ezequiel Mendonça Júnior

Administrador

Rua Sagrado Coíação de Jesus, 13, Sala A - Bairro Centro - LaÍanjeiras/SE - CEP: 49170-000

Contator (79) 999296359 ljr_inÍo@yahoo.com I CNPJ: 32.711.232JO0Ot-41I l.É: 27.163.691-7

Itêm Dêscrição do serviço Qtd Valor
mensal

Valor Total

1 Serviço de manutenção de computadores 12 R$ 1.300,00 R$ 15 600,00
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ALEXTA GYBER

IGA[NF@RNf,A

Laranjeiras, 11 de dezembro de 2020

oRçAMENTo À cÂuana MuNrcrpAL DE LARANJETRÂs

VALIDADE DO ORçAMENTO: 60 DIAS

C

ALEX SANTOS COSTA

ENDEREÇO; RUA PEREIRA LOBO 81, LOIA 04, CENTRO, LARANIERAS/SE

CNPI : 14.955.043/0001-35

TELEFONE: (79) 99908-5622 | (79) 3287-2956

EMAIL: ALEXIACYBERl @ HOTMAIL.COM

ITEM DESCRICAO QUANT, VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

7 SERVIÇO DE MANUTENÇAO
DE COMPUTADORES

12 R$ 1.400,00 R$ 16.800,00
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Proposta Comercial (01212020)

oRçAMENTo plm cÂMIRA MUNrcrpAL DE vEREADoREs DE LARAilTETRAS

DESCRICAO DO ITE},I

SERV]CO ANUAL DE MANfiENCAO DE

COMPUTADORES

validadê: 30 DIAS

Forma de PâgEmento: A VISTA

NET SO EIí TELECLTMUNICAçÔES TINTTI - UT
Ãr:!

,J.

ITEM VALOR MENSAL VALOR ANUAL

1 R$ 1.4s0,00 R$ 17.400,00

MAts NErsoLUçócs EM TELEcoMUNtcaçÕts ÊrRÊLr MÉ
Roa Bom lêsus dos N.v.gântês,593, Bâirro ponto Novo, cÉp:49o47'o6q Arãcãtu -54 / Fone: 79 3302-3326

'-ri. --I-r

Aracaju, 11de Dezembro de 2020

,l

'' -'-'.. -Ài':r
;i.,'. -l:,_j). l:- ;'. J
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JUNTOR SERV|ÇOS DE TNFORMATICA E

RFDFS

DECLARAçÃO NÃO EMPREGA MENORES

Laranjeiras-SE, 10 de dezembro de 2020

A empresa JUNIOR SERVIÇOS DE INFORMATICA E REDES, inscrita sob
o CNPJ 32.711.23210001-44, por meio do seu representante legal Carlos
Augusto Ezequiel Mendonça Júnior, inscrito sob o CPF 048.887.975-28 e RG
3.412.736-4, declara, sob as penas da lei e para fins do disposto no inciso V do
art. 27 da Lei Federal 8.666/1993 e inciso XXXlll do arl.7" da Constituição
Federal, que náo emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e náo emprega menores de dezesseis anos, assim como
assumê o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo
à sua habilitação.

eJ, c-*,L {. wt . fo-oT
Carlos Augusto Ezequiel Mendonça Júnior

Administrador

Rua Sagrado Coraçâo de Jesus, 13, Sala A - Baiío Centro - LaranjeirasJsE - CEP: ,í9170{00

Contato: (79) 99929$359 I iünfo@yahoo.com / CNPJ: 32.7'í 1.232J0001-41 I l.E:27j63.691-7
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Gertificado da Condição de
Mic roempreendedor lndividual

ldêntificação

Nonre EmpresaÍial
CARLOS AUGUSTO EZEQUIEL MENDONCA JUNIOR M888797528
Noínê do EmpÍesário
CARLOS AUGUSTO EZEOUIEL MENDONCA JUNIOR
Nome Fantasia
JUNIOR SERVICOS DE INFORMATICA E REDES

Capitâl Social
10.000,00
NúmcÍo ldêntidadê OÍgão EmissoÍ UF Emissor
34127§4 SSP SE

Condição de Microempreendedor lndividual

CPF
048.887.975.28

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

Data d€ lnicio da Situação Cadastral Vigente
08t02t2019

CNPJ
32 711.232|OOO144

Endereço Comercial

CEP
49170-000
BairÍo
CENTRO

Atividades

NúÍneÍo
13

UF
SE

Complemento
SALA A

L'ogradouro
RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS
Munícipio
LARANJEIRAS

Data de lnício de Atividadês FoÍma de Atuação
OU02/2019 Estabelêcimento fixo

Ocupação PÍincipal
Técnico(a) de manutenção de computador independente

Atividade PÍincipal (CNAE)
95.11-8100 - Reparação e manutenção dê computadores e de equipamentos periÍéÍicos

OcupaçõesSecundáÍias AtividadesSecunóirias(CNAE)
lnstalador(a) de rede de ô1.90S/99 - Outras atividades de telecomunicaçóes não especifcadas
computadores, independente anteriormênte

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de LicenÇa e Funcionamento
Provisório - declara ção prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conhêço e atendo os requisitos legais exig'dos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município pâra emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitáÍios,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupaçâo do solo, ãtividades domiciliares ê restriçÕês ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acaÍrelatá o cancelamenlo deste AlvâÍá de Licençá e
Funcionâmênto Proüsório.

Este Certifcado comprova âs inscÍiç{es, alvará, licençâs e a sifue9âo dê enquadramento do empresário na condiçâo de Microempreendedor Indúidual A
sue aceitaçáo está condicionade á vôritceção de sua autenticidade na lnt€met, no endereço: http //www portâldoemoreendedoÍ oov.br/.

Ceíjfcado êmitido com basê nâ Resolução no 48, de í1 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacionâl para â Simpiificação do Regisko e
da Legaltzaçáo de Emprêsas e Negócios - REDESIM.
ATENçÁO: qudqueí rasura ou emendâ invalidará este documento Para pesquisaí a inscriçáo estâduel e/ou municipal iquando convenentes do cadasfo
sincÍonizadonâcionâl),ílíormeoselemêntosabâitonoendôreçoeletônico'
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Lrê de reEàlcE 11,rO0
turiot 25It(I2@Or 2.flíI2(m
Dda ó úrlssão' 01/1rãr20

CâRLOS AUGUSTO EZEOUIEL MENOOÍ.ICA JUNIOR
RUA SAGRADO CORÂCAO DE JESUS 1 3
CEN'RO
49170400 LARÁ''IJ EIRAS - SE

Fab .ürcao C6lrd c!6 RdEmãníio
?15 oJ *rfí vüo cDín U/Ae(,r(Éôo

Telêt rca BÍasl S A
fu€nda Baão cle ílrarum. I,l
CEP 1$ 1G310 . Ârâcau - SE

CIIPJ I'btu m568 1570mr&
C{PJ FdÉl m 568 157,0Cr5$

Seus NúmeíosViYo
79-9S929-6350

\ Caso você br*a mas lnhas. consuhe o delalhan€nto da sua conla

Total a Pagar

R$ 44,99

Aguarde inÍormeçoes
reÍerentes ao Vivo Valorize

ürnsüâoRãnsríosndâoâ/rlêes.qqsàpâ,rdÀolálfussrvrçaGsandi§onasqgh&pdeÉo&craío Pàâ Fgdnêrlc e(§ oveílomcno ss& cüdo§ sl€Ígcs dg 2!É

e úc6 dê 1q6 âo m€s sn coflta ÍuMa
I*{ATEL 131 ê 1332 pda trcúÍ6 ar.íir6 Reor§odedsúrEnlo VN/o htE cqn o trotc.alo 6n rh FsÍâ 1a68 ê 1t paíã p§ascqr] dêÉcÚr1á Ô bãar4ào

Veíí'qqe s€ o debío íd eÍeruado ns Íua conta cúreÍre. DÉBIO AUTOfÁn@
Ç3§O rao leíh8 oCoírdo utleâÍ êssê bobb prftr pô93nPÍ10

avtvo
llome do Clents

CARLOS AUGUSTO EZEQUIEL lilEM)Ot{CA JJ NIOR 101121Ã20

Total ã Pagú - Rl

14,99

Plano! Andd

l2SiPOSSMP - VIVO COI'lTROIE 4GB_ANUAL_

O r|t! olta sêÍldo qobrado

& 2410m20 a 2411112ü20

Quantáade de

Plâno/Pacole

QuâíÍihde de

NúmsG Vivo

Valor R§

Plano/Pâôole

lnduso Lliizado

Phfl o/PacoE Minúodthidades

Vabr Tcàl

RI

.@-o
taNtt\t

44.9914,SS

0,00

0,00

0,00

0,00

500M8

5.00G8

1,OOGB

Serüça Corhbdos

VIVO COMIROLE 4GA_AI\IUAL_

VIVOCONTROLE SERV OIGITAL I

Bô{us coNTA ot6tÍAr
BOI,IUS CONÍROLE sGB

BONUS DEBIÍO ÂUIOIIAÍICO

Sutíotal 9rvip6 Contratados

0,00

000
0,00

u,§

TOTAL A PAGÁR 4,1,9!)

MENSAGEM PARA

Amnlâ cgâlhaúêdá dspo0ivd sn,;. _ . ê podê ss sotolada mpÍ6sâ é bma pâmanerte ou rêo

8466000000m 1008 011í6813í750 9A 11606&858

ril illl lililil lil|lliffi lill il lill til il ltl|llil lill l t l il ilt ilillililili

Vencimento

1Umm20

1

1

1

1

1

1

1

1

I
1
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Aprovado p€la lnsfução Normaüva RFB no 1.863, de 27 dê dezêmbro de 2018

Emitido no dia 19112120Ã às í3:48:05 (data e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúuERo oE NscRiçÀo
32.711 .232tO0,í)114
IúAÍRIZ

coMpRovANTE DE rNScRlÇÂo E DE srruAçÃo
CADASTRAL

oanu2019

CARLOS AUGUSTO EZEOUIEL MENDONCA JUNIOR 0/488797528

ÍiIulo Do E srÂBELEctMElu.ro {NoMÊ oÊ ÊaNÍr,sta)

JUNIOR SERVICOS DE INFORMATICA E REDES ME

rco Ê oEscR
95.11{40 - Repâração ê manutênção de compulâdorês e dê equiparÍEntos periÍéncos

cóolco E oÉscRlÇÀo DAS alv DADES Ecot.lótílcas sEcuNDÁFtÂs

6í.9)4§9 - Oulres atividede dê têlecomuni,ceçóes hão espGcificâdâs ántêÍiorÍnentê

a
213§ - Empresário (lndividual)

R SAGRAOO CORACAO DE JESUS
NÚMERO

13 SALÂ A

,19.Í70{o0 CENTRO LARANJEIRAS

ENOEREÇO ELÉÍRÔ^IICO

.iuniorc*mi(9gmâil.corn {79)992s{359

ENÍE É€DERAÍ|vo REsPo{sÁVEL (EFR)

sÍÍuÁçÃo c^oa§TRAL
AÍIVA

DArÂ oÂ srÍuaçÁo caDAsÍRAL
oanzntng

Molvo ErE struaÇÂo CÂDASÍRAL

sÍruaÇÃoEsPEcrAL oÀTÂ oÁ stlJAçÃo EsPEctAt

SE

1t1



NI PÁGINA:

FIJBR
19t122020 Consulta Regularidade do Empregador

CA'XA
CertiÍicado de Regularidade do
FGTS. CRF

hscrição: 32.7 tt.232/ 00Or-44
RAZãO SOCiAI: CARLOS AUGUSTO EZEQUIEL MENDONCA JUNIOR M888797528
EnderêCO: R SAGRADO CORACÁO DE IESUS 13 SALA A / CENTRO / LAFANIEIRAS / SE' / 49170-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perônte o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

validade: 121 12 /2020 a L0/oLl202L

Certificação Número: ZO20 t272O5 11263625 1 366

Informação obtida em t9/ L2/?O?O L3:52i44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

.onnoto6{ltn*'

ht&s://consultá-crf caxa.gov br/consu ltacrf/pages"/consu lta Empregadorjs, 111
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PODER JUDiCÍÂ-R 10
.TUST IÇÀ DO TRÀ.BALH(

ceRrroÁo NEcÀTr\rÀ os oÉsrros rRàBArgrsrÀs

Nomê: CARLOS AUGUSTO EZEQUIEL MENDONCA JUNIOR 04888797528 (MATRIZ E
FILIAIS )

CNPJ: 32 .1 lL.232 / 000L-44
Certidào n" : 23863441/y'02A
Exped i Çâo: 27 / 09 /2O2A',7 às
Validade: 19/03/2021 / 780
de sua expediÇão.

13:14 r 09
(cento e oitenta) dias, contados da data

CertifÍca-sê que cÀRrJos Àueusro EzEeurEr. MEÀrDoNcÀ iÍut{roR 011888?97528
(rATRrz E EILaÀIs), inscrito (a) no CNPJ sob o no 32.711.232/000L-44,
nÃo corsre do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Traba.lho, acrescentado pel-a Lei n" L2.4A0, de 7 de julho de 20rL, e
na Resolução Àdministrativa n" L470/201"L do Tribunaf Superior do
Trabafho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Trlbunais do Trabalho e estão atual-.izados alé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel ecimentos, agências ou filj-ais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho nã
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOB!.,'ÀÇÃO TMPORTÀIrTE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a .lustiÇa do Trabafho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, incfusive no concernente aos
recolhimentos previdenc.iários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recoJ-himentos determinados em lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministériô Púbficô do
Trabafho ou Comlssão de ConcifiaÇão Prévia.

co$ttRtSn*o*.



SEFAZ . Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

llricrição E.tadual:
R.zào Social:
CNPJr
l{.tuÍeza Jurídica:

Âtividade Econôr!ic.:

CopyrEht @ 2002 - Sêsetârii, de Estàdo dà Fazênda de Sergipe
Av. Tancredo Nêves, s/n - Centro Administrativo Augustô Franco

Cêp 49080-900 - Arâcêtu/SE - (oxx79) 216-7000

coNÍtRt
c@N1

tt$t1

áà

'?...Ji

https://secunty.sefaz. se. gov.br/poíal,/print.jsp?AppName=SIC&Trans

N9 PÁGI

SECRETARIA DE ESTADO DA F^ZEND^ DE SERGIPE RUBRTCA

Cêrtidão Negativa de Débitos Estaduais N. 552107/2020

27.t63.694-7
CARLOS AUGUSTO EZEQUIEL MENDONCA IUNIOR-04888797528
32.7Lr.232/000L-44
EMPRESARIO (INDIVIDUAL)
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMruIADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFERICOS

RUA SAGRADO CORÁCAO DE ]ESUS SALA A 13
CENTRO - LARANJEIRAS CEP: 49170000

EndêÍeço:

Certiffcamos que, em nome do requerente, nâo existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas,

Certidão emitida via Internet nos
data da emissâo.

da portaria No 283 de l5/O2l2OOl, válida por 30 (trinta) dias a partir da

Certidão emitida em 19ll2l2o2O 13t57127 t válida até 18/O1l
endereço www.sefaz.se.gov,br pelo agente recebedor.

6í " a"u. seÍ conferida na Internet no

Aracaju, 19 de Dezembro de 2020

Autenti.,açáo: 20201 219PG u xFô

lof I t9/12/2020 13 .57



SEFAZ . Secretaria de Estado da Fazenda de Seryipe

lnrcíição Ertaduali
Raaão Sociâli
CNPJ:
N.tuÍârr JuÍídicâ:

Atividade Econômica:

SECRETARIÂ DE ESTADO DA TJAZENDA DE SERGIPE

https //security. sefaz. se. gov br/poÍal/print..jsp?AppNanre=SlC&Trans

N9 PÁGINA:

RUBRICA:
,P,
.-tâ

Declaração de Rêcolhimento do ICMS N. 5521(x)/2O2O

27.163.694-7
CARLOS AUGUSTO EZEQUIEL MENDONCA TUNIOR-04888797528
32.7tl.232/OOOI-44
EMPRESARIO (INDIVIDUAL)
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFÊRICOS

RUA SAGRADO CORÂCAO DE ]ESUS SALÁ A 13
CENTRO - LARANJEIRÂS CEP: 49170000

Endaroço:

Declaramos que, de acordo com as infoÍmaçóes constantes em nossos arquivos, a citada empresa está regular com
os recolhimentos do ICMS, ressalvando o dlreito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívadas que venham a ser
apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste documento.

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria No.790, de 29/051200L, válida po. 30 (tÍinta) dias a parti.
da emissâo. /
A presente declaração de recolhimento, emitida em 19ll2l2O2O 14r04:39, é váli.ta âté l,3lOt l2O2L e deve ser
conêrida na Internet no endereço rvww.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 19 de Dezembro de 2020

AutenticaÉorm20í2tgPcuxtg

CopyíiJht @ 2002 - Sêcretâria de Estado clà Fa?encla de Sergipe
av. Tâncredo Nêves, s/n - centro administrativo augusto Franco

Cêp 49080-900 - Arôcâtu/SE - (0xx79) 216-7000

..-"-t$*

I of I t9/t2/2020 14.04
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Fêderal do Brasil
ProcuradoÍia-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIÂO

Nome: CARLOS AUGUSTO EZEQUIEL MENDONCA JUNIOR 04888797528
CNPJ: 32.711.232/000144

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que viêrem a ser apuradas, é certiícado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaía
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a insffições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoriâ-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certjdâo é válida para o estabelecimento matriz e suas íliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administÍação direta a elê vinculados. Refere-se à situação do
sujelto passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lêi no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÉo desta certidâo êstá condicionada à vêriÍicação dê sua autenticidadê na lnternet, nos
endêreÇos <http:i/rfb-gov.bÊ ou < http:/Árv!í,t/. pgÍn. gov br,.

Certidão emitida gratuitamgnte com báse na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de ?11012014.
Emitida às 13.11 .17 do d1á 21logl2g20 <hoÍa e data de Brasília>.
válida até 2010312021. /
Código de controle da ceÍtidão: 88F5.57E4.0286.D237
Qualquêr rasura ou emenda invalidará este documento-

..-r.-6
[tst\\6

1t1

t N'PÁGINA:P
RUBRICA: '+-



NepÁc\NA:--]P-"
nUBRlcÀ: $>

Ltr!-- r.+.
ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de Laranjeiras

Certdáo N"

8752020

CERTIDAO. NEGATTVA DE DEBITOS c.M.c
60746948130001

Em cumpriÍnenlo à solicitaÉo do requerêntê, com âs caracteÍíslicas aciÍna e rcssalvado o direito da Fazênda Públicâ
Municipal pesquisar, inscÍever e cobrar a qualquer tempo, as dívidas que vênham a sêÍ apuÍadas, CERÍlFlCAtrlOS parâ Íins
dê diÍeito, que mandando re\,/er os rêgistÍos tÍibutários, não constatamos a existência dê débitos em nomê do contribuinte.

BUINIE
Norne ou Razão Soc,al CPF/CNPJ

32.71'1.232nCÍ)144

tnoeÍeÇo

SAGRADO CORACAO OE JESUS tI' 13

BâíÍro

CENTRO

Crdâde

Laranjeiras

UF

SE

CARLOS AUGUSTO EZEOUIEL MÊNDONCA JUNIOR - MEI

Oata Emassão

10t12t2020

Data Validadê

08to2t202'l

.§-**
qorrttt..t

quintâ-fêi.a, 10 de dezembro de 2020

Página 1 d€ 1

I complemento

I 
snr-.r a
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NePÁclNA:-.0.,-
-RUBRiCA: E---

Ongr 3281

ATESTADO DE GAPAGIDADE TECNIGA

TRANSPORTES DE CARGAS LTDA sediada na Rod Br 101 Km 75, n" 37,
Povoado Joao Gomes De Melo, Maruim, SE; CEP 49770-000.

aruim-SE, 30 de dezembro de 2020

4

EMMANUEL SOARES LEITE

Administrador

Declaramos ainda que os serviços prestados até o momento apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas
obrigaçÕes, nada constando que a desabone tecnicamente.



O Reitor da Universidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições
e tendo em vista a conclusão do Curso de Ciência da Computação em 30 de junho de 201ó,

confere o grau de Bacharel a

( 
f,epública Federativa do Braí,

Ministêrlo da Educação

UI{IVERSIDADE FEDERAT DE SERGIPE

0drlao 4ttlaato tgr6*t %q4dn 4* ftt dli,,

natural do Estado de S".grp", nascido em 29 de agosto de 1992, filho de Carlos Augwto Ezequiel Mendonça e de Rute
Ribeiro de Mendonç4 e outorgalhe o presente diploma para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

São CristóvãolSE.22 de junho de 2018.

f. Dr. Dilton Clndido Sa
Pró-Rcitor de Grsdurçío

rd r. Àngelo Robêrto
Reitor

ti

!

u'%

Ho
o4
.-Q*ra

CPF: 048.887.975-28

UFS
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Curao: Ciência da Computação - BACHARELADq
AutoÍização: Resoluçáo no 02l1990/C( .SU,
í6/02/1990, DOU:16/02/1990.
R?conheclmento: PoÍtaria no 1.086/1988/MEC,
28/09/1998, DOU:29/09/í 998"
Renovação do Reconheclmonto: Portaria no í.097
/2015/MEC, 24112t20'15, DOU:30112|2015.

(

TINETÉR|o DA EDUCAçÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

DEPARfAÍ$EiITO DE ADIIII{ISTRAçÃO ACADÊiTrcA

Diploma regisrodo sob n." 8.013,
llvro l0l, folha 1992, em 22l$6tl0l8,
processo n.o 231 l3 .0?657612018-62.

Divisâo de Registro, DocumentaçAo e AÍqúvo, 22/0612018.

CheÍe dâ

nlo Edilson do Násclmenlo
Dirgtor do OepârtarÍlento de Administraçáo Acadêmica



N9PÀG\NAI

RUBR\CA:19t1?J2020

Domicílio:

VisualizaÉo da Certrdão

ESTADO DE SERGIPE
pooeR LuorcrÁRto

canrónro orsrnrBUrDoR DA coMARcA DE ARAcAJU
Fôrum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, gN

Cenfo Administrativo Augusto Franm, Capucho
Têlêbne: 322&3500 Ramal: 392 / 3543 CEP: 49080470 Aracaju-SE

CERTIDAO NEGATIVA

Dados do Solicitante

Razão Social:
Nome Fantasia:

cARLOS AUGUSTO EZEQUIEL MENDONCA IUNIOR 04888797528
(nãoinformado) NaturezaCertidão: Fâlência,Concordata,Recuperação

e Extra-Judicial
Laranjeiras Tipo de luridica / 32.777.2321o00t-44

Pe6soa/CPFlCNP J': "
lg/ L2j2O2O 14f2 Úatade validade: * 18/O7/2O2á
* OOO259O9O7 * No da Autenticidade: * 4797084373 *

cotlÍtttSo*'*

ludicia I

Data da Emissão:
No da Cêrtidão:

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 10 e 2'Graus do Poder JudiciáÍio do Eslado de SeÍgipê, AÇÂO
DE FALÊNC|A, coNcoRDATA, RECUPERAÇÃo JUDtctAL E EXTRAJUDIC|AL distibuida e que esbja em andamênlo,
contra a firma acima identificada.

Observaçóes

a) Certidão expedida gcrtuitamênte através da Internet, autorizada pela Resoluçâo 6V2006, de 29/11/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser confêrida pelo interêssado
ey'ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessáÍia a emissão de uma
nova certidão.

d) A autenticidade desta ceítidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de lustiça do Estado de SeÍgipe - www.tjse.jus.br -
no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenücidade acima identificado.

htlpsr $.^ , tjsê.jus. bí/portal/seÍvicoyjudiciâis/cêrtidao-on linê/solicitacao-de-cêrtidao-negativa 1t1

I



N9 PÁGINA:

RUBRICA:
ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MLNICIPAL DE LARANJEIRAS

PORTARIA NO O2l2021
DE 04 DE JANEIRO DE 2021

O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras, no uso de suas atribuiçôes legais
e da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações),

RESOLYET

Art. 10 - Designar, para atuar como Comissão Permanente de Licitação - CPL,
exercendo todas as funções à mesma inerentes e designadas em Legislaçâo
pertinente, no âmbíto da Câmara Municipal de Laranjeiras, os servidores abaixo
especifi cados, nas respectivas funções:

I - KÊNIA ALVTNA Dos sANTos coNcErçÃo, cpF:72o.66t.305-s9-
II- MARCOS ANTôNIO MENEZES SOBRÂL, CpF: 507.782,005-82-
III -ROBERTO ROCHÀ DOS SANTOS, CPF: (928.181.455-20

Dêsigna Comi*ão Permanente de
Licitação - CP, para atuar em
ticitações, no âmbito da Câmara
N un ici pa I de La ra njei ras.

Att.20 - O presidente da comissão designará dentre os dois membros aquele que
funcionará como secretário(a).

Art. 30 - Esta Portaria entra em vlgor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeítos à 04 de janeiro de 2021 e terá validade de 01 (um) ano, revógadas as
disposições em contrário..

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 20

Prês ê
o n

Câmara Municipal de Laranjeiras

CONIERi
ORIGINAT

t
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMÀRA MUMCIPAI DE I-ARANJEIRAS

NEPÁCINA:#-
RTJBRICA:--.(.).--

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇAO N'02/2021

A COMISSÃO PERMANENIE DE LICITAÇÃO DA C,Â.MARA MUMCIPAL DE
IÁRANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE, institúda nos termos da Portaria n" 02, de 04 de janeiro de

2021, vem justificar a contratação de empresa pâra â Prestâção de Serviços em manutenção dos

computadores da Câmara Municipal de Laranjeiras, em conformidade com Decreto Federal n'9.41212018
que altera os valores do art 24 incisos I e II da t ei 8.666/93, e de acordo com os motivos âdiânte expostos:

CONSIDERÀNDO, que na Administraçâo Pública em regta todos os contrâtos
sejam precedidos de processos licitatorios, no entanto, em Decreto Federal n' 9.41212018 que altera os

valores do art 24 incisos I e II da Lei 8.666/93, trata da dispensa de licitação para compras e serviços de

valor até 10 % (dez por cento) do ümite previsto na alínea "a", do inciso II, do art. 23, do mesmo Diploma
I-egal, sendo este valor eqüvalente a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

CONSIDERÀNDO, que o valor orçado, não ultrapassou os valores estâbelecidos

em Decreto Federal n' 9.4L212018 que altera os valores do an 24 iacisos I e II da Lei 8.666/93e seus

dispositivos, ou seja, R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

CONSIDERANDO, que a contrataçáo direta não pressupõe a inobservância dos

princípios admilistrativos, nem, tampouco, caracteriza uma livre atuação da administração. Quando em

verdade há um procedimento administrativo de Dispensa de Licitação que antecede a contratação,
possibütando também tratamento igualitário a todos quando da realização da pesqüsa de preço no
mercado através de orçâmentos, conforme fora realizado preyiâmente pela Câmara Municipal de

Laranjeiras.

CONSIDERÀNDO, que conforme dito anteriormente a Câmara Municipal de

Laranjeiras teve o cuidado de pesqüsar os preços no mercado com empresas do ramo pertinente ao

objeto a ser contratado, identificando as características necessárias e importântes pâra a composição dos

preços.

CONSIDERANDO, que de acordo com o levantamento de preços feito,
constatou-se que a empresa CARITOS AUGUSTO EZEQUIEL MENDONÇA JT NIOR 04888797ã28 ME,
cotou o menor preço para a prestação dos serviços do objeto acima citado, baseado no que prescreve o

Decreto Federal n" 9.41212018 que altera os valores d.o art 24 incisos I e II da I-ei 8.666/93, com a
referida empresa, por um período de 12 (doze) meses.

CONSIDERANDO que, em relação ao objeto em questâo, a inviabilidade da
licitação decorre não em razão da falta de competitividade entre os possíveis interessados, mais se torna
a licitação neste câso inconveniente aos objetivos da administração quando colocado à tona a equaçào

custo-beneÍício, verificou-se que a licitação traria maiores custos a administração do que beneficios,

além do que, está aparentemente demonstrado no processo à pequenez do valor estimado para a

contrâtâção.



N9 PÁGINA:

RUBRICA:
ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUMCIPAL DE LARANJEIRAS

CONSIDERÂNDO, que de acordo com o levantamento de preços feito,
constâtou-se que â empresa CARLOS AUGUSTO EZEQUIEL MENDONÇA JUMOR 04888797528 ME,
cotou o menor preço para a prestação dos serviços do objeto acima citado, baseado no que prescreve o

Decreto Federal n" 9.412120L8 que altera os valores do afi 24 incisos I e II da Lei 8.666/93, com a

referida empresa, por urn período de 12 (doze) meses.

CONSIDERANDO que existe lastro frnanceiro para o pagamento da despesa de R$
15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), ao tempo em que informamos à classificação orçamentária:

01.01 - Cânara Municipal de Laranjeiras
01.031.0008.2.001- Manutenção da Câmara de Vereadores
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: Próprios.

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina a

Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Laranjeiras, pelo acatâmento da contratâção e se

pronunci.a favoravelmente à celebração do contrato, com a inexigência do prévio processo ljcitatório, ex
n do Decreto Federal n" 9.41212018 que altera os valores do art 24 inciso I e II da Lei 8.666/93,
Submetemos a presente JUSTIFICAffi/A a apreciaçâo do Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Laranjeiras, para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua
publicação, no site oficia1 do município, como conditio sinequa non para eficácia deste ato.

Kênia A]vina s Santos Conceição

A.ntônio aI

Rotrerto Rocha dos
Membro

V

tos

Laranjeiras/SE, 04 de janeio de 2021.

Presidente da C.P.L.



EXTRÂTO DA JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÃO OO2/202I
OBJETO: Contratação de empresa para a Prestação de Servigos em manutenção dos computadores da
Câmara Municipal de Laranjeiras.
PR.ESTADOR DE SERVIÇO: CARLOS AUGUSTO EZEQUIEL MENDONÇA JUNIOR
04888797528 ME
VALOR GLOBAL: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
PRAZO: A partir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2021 .

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENT;INTI PM,t I OESPESA:
01.01 - Câmara Municipal de Laranjeiras
0l .031.0008.2.001- Manutenção da Câmara de Vereadores
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: Próprios.
BASE LEGAL: Decreto Federal n' 9.4121201 8 que altera os valores do art24 incisos I e II da Lei 8.666/93.

Laranjeiras/SE, 04 dejaneiro de 2021.

x
,!i.d

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUMCIPAI DE IÁRANJEIRAS

t,
Kênia Alvina dd(§astos Conceição

Presideftô da CPL

j
rll

Kênia Alvina Qg§;Sântos Conceição
Presidehte da CPL

NePÁstNA:-E'-'-
RUBRICA:-9>

CERTIDÁO
Certifico que o EXTRATO DE
JUSTHCATM acima
mencionado foi afixado no quadro de
avisos e publicado no Dirírio Oficial
desta Câmara para conhecimento
geral.

Laranjeiras/SE, 04 dejaneiro de 2021



N9 PÁGI

RUBRTCA: l'
ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUMCIPAL DE TÁRÀNJEIRAS

l^aranjeiras/SE, o4 de janeiro de zozr.

À Assessoria Jurídica:

Em atendimento ao preceito disposto no art. 38, parágrafo único, da l,ei

8.6661g5, está encaminhando, para análise e Parecer dessa Assessoria Jurídica, processo

referente à minuta de DISPENSA No ozf zozt, üsando à contrata@o de empresa para a

Presta$o de Serviços em manuten@o dos computadores da Câmara Municipal de

laranjeiras.

Atenciosamente,

Kênia Santos Conceição
ente da C.P.L.

\Í
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUMCIPAL DE I"ARAMEIRAS

N9 PAC\NAI

RUBR\CA:

MINUTADO CONMRATO N' /2021

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SER\TÇOS EM MANUTENÇÃO
DE COMPTITADORES QUE EI\MRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MI]MCIPAI DE
IÁRANJEIRASiSE E DO OUTRO IÁDO A
EMPRESA CARLOS AUGUSTO EZEQI]IEL
MENDONÇA JUNIOR 04888797528 ME,
CONFORME ADIANTE.

Peio presente Instrumento particular de contrato de prestação
serviços, reuniram-se, de um lado a CÂMARA MUMCIPAL DE LARANJEIRAS, Rua Getulio
Vargas, 24, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n' 32.894.321/0001-73 doravante denominada Câmara,
pessoa juríüca de direito público, neste ato representada pelo seu titular, Sro LUCIANO DOS
SAMOS, brasileiro, maior e capaz, Presidente, residente e domiciliado neste município, e do
outro, a CARLOS AUGUSTO EZEQUIEL MENDONÇA JIIMOR 04888797528 ME, com sede
a Rua Sagrado Coração de Jesus, N" 13, Sala A, Bairro Centro, na Cidade de Laranjeiras,
Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ.n" 32.711.23210001-44, devidamente representado pelo
seu Sócio o Senhor CARLOS AUGUSTO EZEQUEL MENDONÇA ruMOR portador do CPF
n" 048.887.975-28, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, pactuam o
presente termo, meüante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

CLÁUSUI,A PRIMEIRA - DO OBJETO

CúUSUL&§ GUNDA. Do PREÇo E FoRÀ4A DE PAGAMENTo
O Contratante pagará a Contratada pela execução dos serviços, as parcelas mensais de RS
1.300,00 (mil e trezentos reais) perfazendo o valor global de R$ 15.600,00 (quinze mil e
seiscentos reais).

2.1 - Os pagamentos relativos a este contrato será efetuados mensalmente, após a aceitação
dos serviços pela Câmara. A CONTRATADA apresentará a Nota FiscallFatura de prestação de
serviço, Certificado de regularidade com o FGTS, Certidão negativa de débitos federal,
estadual, municipal e trabalhistai

2.3 - O CONTRATAÀI'IE, poderá deduzü do montante a pagar, os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela COITITRATADA, nos termos deste contrato;

O presente contrâto tem por objeto Contratâçâo de empresa para a Prestação de Serviços em
manutenção dos computadores da Câmara Municipal de Laranjeiras.

2.2 - O contratante reserva-se o direito de sustar o pâgamento se, no ato da atestação, os
serviços não estiverem de acordo com as especificaçõesi
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O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura,
até 3l/l2l2o2l.

CLÁUSUIÁ SUARTA- DA DOTACÃO ORCAMENTARIÀ
A despesa prevista na cláusula segunda correrá por conta da seguinte dotação orçamentária,
constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:

01.01 - Câmara Municipal de Laranjeiras
01.031.0008.2.001- Manutenção da Câmara Municipal
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: Próprios

CLÁUSUI,A QUNTA .DA OBRIGAÇOES DA COI\TTRATA.DA
São obrigações da CONIRÀT{)A:
5.1-A CONTRATADA deverá prestâr o serviço de formar eficiente a CONTRATANTE;

5.2- O serúço deverá ser realizado por meio de técnicos especializados pertencentes ao quadro
permânente da empresai

5.3'Assumir todos os possíveis danos, tanto fisicos quanto materiais, causados
CONTRATANTE ou a terceiros, advindos de imperícia, negligência imprudência
desrespeito as normas de segurança quando da execução do serviço;

ao
ou

5.4-Responsabüzar-se por todos e quaisquer acidentes que venham a selr.itimas os seus
empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes
âssegurem e demais exigências legais para o exercício da atividade, objeto deste termoi

5.5-Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras, outros adicionais e

demais encargos sociais, referentes aos seus empregadosi

5.6-Conceder especial prioridade para o serviço ora contratado, salvo por motivo de forma
maior, deúdamente comprovado, nâo podendo transferi-los a outrem, no todo ou em part€,
sem previa e expressa concordância da CONTRATANTE;

5.7-O contratado se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na contrâtação;

CLÁUSUI,A SEXTA _ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATAÀITE
São obrigações da CONTRATAITITE:

6.1-Proporcionar ao pessoal técnico da CONTRATADA livre acesso aos locais da execução do
serviço;

6.2--Notificar a COITIIRATADA sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no
serüço, para que sejam adotadas as mediadas necessáriasi
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7.1 - Os preços contratados serão fixos e üreajustáveis, em conformidade com as normas que
regem as espécies, pelo período de 12 (doze) meses.

CIÁUSUIÁ OITAVA- DAS PENAUDADES
8.1- Em caso de inexecução parcial ou total das clausulas de que se compõe este Contrato,
atrasos, não cumprimento quanto à qualidade, defeito, e outros pertinentes a execução do
Contrato, garantida a prévia defesa, ficará a contratada sujeita as seguintes penalidades:

8.2- Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato por dia de atraso na entrega,
ou por item não atendido, em desacordo com as especificações até 10 (dez) dias após o
vencimento do prazo para o início dos serviçosi

8.3- Suspensão do direito de licitar ou contrâtar com a Administração Pública Municipal por
prazo, não superior a 02 (dois) anos, que será flxado pelo Ordenador de Despesa, a depender
da falta cometidai

8.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da penalidade, ou até que seja
promoleda sua reabilitação.

CLÁUSUI,A NONA - DA MULTA
9.1 A desistência injustifrcada por qualquer das partes na execução do presente pacto,
implicará no pagamento de multa estipulada em 10% (dez por cento) do valor contratado,
devidamente corrigido, mais as despesas que por ventura se faça necessáúo para sua
cobrança.

CI,AU
10.1 O presente contrato üncula-se às determinações da Lei n.'8.666/93 e suas alterações,
baseando-se no Decreto Federal n' 9.41212O18 que altera os valores do art 24 incisos I e II da
l€i 8.666/93 e as especificações constantes na proposta da contratada que parte integrante
deste termo.

CúUSUIÁ DÉCIMA _ PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da lei n" 8.666/93. A rescisão deste contrato poderá ser:

11.2 - Determinada por ato unilateral, e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei no 8.666/93, noti6cando-se a CONTRATADA com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridosi

11.3 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, deste que haja conveniência
para o CONTRATANTE;

11.4 - Judicial, nos termos da legislação vigentei
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f 1.5 - O contratado reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão administrativa
prevista no Art. 77.

CI,ÁIIsIII,A DÉCIMA SF]GI ]NT)A -DO A MPANHAMENIO E DAFIS CAI.IZACÃO
12.1 Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666/93, será designado a servidora
Josselândia Andreza Silva dos Santos Sampaio, para acompanhar e frscalizar execução do
presente Contrato.

§1'- À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especficadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

13.lFica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe, com exclusão de outro,
por mais privilegiado que seja para diimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de
contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas
abaixo, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Laranjeiras/SE, 
- 

de 

- 

de 2021

COI\TIRATAI\rIE

CONTRATADA

TESTEMUNIIAS:
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PAREcER JURÍDrco No o4lzozt
PROCESSO DE DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO tt.o O2|2O2O

ASSUNTO: Dispensa de Licitação para contratação da empresa CARLOS AUGUSTO

EZEqUIEL MENDONçA JUNIOR, CNPJ n." 7z.7rt.t3zlooot-44 para o fornecimento de
prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva em microcomputadores, pelo
prazo de 12 meses, com valor global em R$ r5.6oo,oo (quinze mil e seiscentos reais).

INTERESSADO: Comissão de Licitação Permanente da Câmara Municipal de Laranjeiras

EMENTA: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
FORNECTMENTO PRESTAçÃO DE SERV|çOS EM
MANUTENçÃO PREVENTTVA E CORRETTVA EM
MICROCOMPUTADORES, ATENDENDO ÀS

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

LARANJETRAS. DTSPENSA DE L|C|TAçÃO.
possrBrLlDADE. sERvrço pÚBLrco. pilNcípro
DA CONTTNUTDADE DO SERvrçO PÚBLTCO E DA
SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO.

I. RELATORIO

Trata-se de consulta a respeÍto da Constitucionalidade e Legalidade de

Contratação por meio de Dispensa de Licitação de empresa para a prestação de serviços

em manutenção preventíva e corretiva em microcomputadores, para da Câmara Municipal

de Laranieiras.

Depreende-se dos autos, ordem de serviço determinando pesquisa de preço

que foram encaminhadas às seguintes empresas: JÚNtOR SERVIÇOS DE INFORMÁICA E

REDES, ALEXTA CYBER TNFORMÁrrCn e MAtS NET SOLUçÕES EM TELECOMUNTCAÇÕES

EIRELI.

RUÀ CETULIO VARGAS, 24 - CENTRO - CEP 49170400 - FONE: (079) 32El -1055
CNPJ 32.894.32110001-73 LAXÁNJEIRAS-SERGIPE e-mail: cmlaranjeiras@infoneÍ.com.br

www.camaradelaranjeiras. se. gov.br

»

>
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Junto âo processo foi acostado parecer contábil informando que há dotação

orçamentária para a contratação de empresa para a prestação dos serviços a serem

contratados conforme rubrica de n" 339o.3o.oo.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXl, da

Constituição Federal de t988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e

alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar

isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas

e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos dÍstritais, municipais, estaduais e

nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantaiosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo l7 da

CF/r 98 8:

I 
t* 

ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

I compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública

I que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

I estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da

I ptopo.,", nos termos da lei, o qual somente permitiÉ as exigências de
I qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

I ourig"çolr."

RUA GETULIO VARGAS, 24 - CENTRO - CEP 49170-000 - FONE: (079) 3281-1055
CNPJ 32.894.32110001-73 - LARANJEIRAS-SERCIPE e-mail: cmlarânjeiras@infion€t.com.bÍ

www.camaradelaranj eiras.se. gov.br

[ - DA DTSPENSA DE LrCrrAçÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente

um regime regulamentado por Lei.

v
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Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n'

8.666 de zr de iunho de t993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.

Entretanto, há aquisiçôes e contratações que possuem caracterizações

específicas tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando

a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à

regra, as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame

realizado sob a obediência ao estabelecido no art.24, inciso ll da Lei n.8.666/91, onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

"nrt. z4 É dispensável a licitação:

ll- para outros serviços e compras de valor até loZ (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vezl

Consoante Decreto n.' 9.412 de r8 de Junho de 2o18, os limites estabelecidos

nos incisos I e ll do art.23 da Lei 8.6661%, sendo o limite para a presente modalidade, de

até RS 17.600,0o (dezessete mil e seiscentos reais) nos termos do art. 24,ll clc2],ll, alínea,

com redação do citado Decreto da Presidência da República.

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no

inciso ll do art. z6 da Lei n" 8.666/91.

RIJA GETULIO VARGAS.24 - CENTRO - CEP 49170-000 FONE:(079)3281-1055
CNPJ 32.894.321/0001-73 l-ARÀNJEIRAS-SERGI PE e-mail: cmlâranjeiras@inlbnot.coú.br

www.camaradelaranj eiras. se. gov.br

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantaiosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é

regra.
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DA JUsnFrcATtvA DA DrspENsA e nÃo ocoRRÊttctR oe
rRncruerurnçÃo

Diz o art.26 da Lei 8.6661%, em seu parágrafo único:

"ParágraÍo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os

seguintes elementos:

l- caracterização da situação emergencial ou calamitosa que iustifique a

dispensa, quando for o caso;
ll- razão da escolha do fornecedorou executante;
lll - justificativa do preço;
lV - documentos de aprovação dos proietos de pesquisa aos quais os bens serão
alocados."

Os atos em que se verifique a dispensa de licitaçóes são atos que fogem ao

princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a

este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua

importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida

lustificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos ll e lll, do parágrafo único,

do art. 26 da Lei 8.666/93. lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos

limites estabelecidos no art.24, ll da Lei 8.666/93, o que justifica a contratação díreta, vale

teceralguns comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria

aÍronta a Lei de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras

deverão ser observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo

estimado. Portanto, deve haver um planeiamento para a realização das compras, além

disso, este planejamento deve observar o princípio da anualidade do orçamento. "Logo,

ndo pode o agente públíco justifícar o fracíonamento da despeso com vários aquisições ou

RUA CETULIo VARGAS,24 - CENTRO CEP49170-000 FONE| (079)32E1-1055
CNPJ 32.894.32110001-73 - LAiANJEIRAS-SERGIPE e-mail: cmlaranjeiras@infonet.com.br

wr,wr.camaradelaranj eiras. se. gov.br y----
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contratações no mesmo exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo

total do despesa no ano, quondo isto for decorrente do falta de planejamento." - Manual TCU.

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar

de forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência

aos princípios da Ímpessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralÍdade e da

legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art.3" da Lei n." 8.666/93, reforça a observância desses

princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo

voltado à seleção mais vantaiosa para a contratação deselada pela Administração Pública

e necessária ao atendimento do interesse público.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório,

fracionando as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação

Direta sem Lícitação, páginas'r54/t 59, 5" edição, Editora Brasília Jurídica, posicionamento do

Tribunaf de Contas as União, de que: "O parcelamento de despesa, quer com o objetivo de

evítar modalidade moís omplo de lícítoção, quer com o de possibílitar-lhe a dispensa, constituí

ínfração legal" (...) e também o TCU firmou entendimento de que "os compros devem ser

estímados pora todo o exercício e há de ser preservado a modalídade correta para o objeto

totol, que ogrupario todos os ítens".

"É vedado o Íracionamento de despesa para adoção de dispensa de licitação ou
modalidade de licitação menos rigorosa que a determinada para a totalídade do
valor do objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento refere-se à despesa."

"Atente para o fato de que, atingindo o limite legãlmente fixado para dispensa de
licitação, as demais contrãtações para serviços da mesma natureza deverão
observar a obrigatoriedade da realização de certame licitatório, evitando a

ocorrência de fracionâmento de despesa." Acórdáo 7jl2o03 - Segunda Câmara.

RUA GEl ULIO vARGAS,24 - CENTRO CEP49l70-000 - FONE: (079) 3281-1055
CNPJ 32.894.321/0001-73 - LARANJEIRAS-SERCIPE e-mail: cmlaranjeÍas@infonel.com.br

www.camaradelaranj eiras. se. gov.br

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada

Licitações e Contratos - Orientações Básicas, Brasília:

v-.--
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"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planeiamento para todo o
exercício, licitando em coniunto materiais de uma mesma espécie, cuios
potenciais fornecedores sejam os mesmo, de Íorma a racionâlizá-las e evitar a
fuga da modalidade licitatória prevista no regulamento próprio porfragmentação
de despesas" Acórdáo 4o7/2oo8 - Primeira Câmâra.

IV - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Assim, a prestação de serviço disponibilizado pela empresa supracitada é

compatível e não apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta

vinculada apenas à verificação do critério do menor preço.

v - DA JUSTTFTCATTVA DO PREçO E DA ESCOLHA

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como

regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo

menos 03 (três) propostas.

No caso em questão verificamos, como iá foi dito, trata-se de situação

pertinente a Dispensa de Licitação.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a

realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Câmara

RUA GETULIO VARGAS,24 - CENTRO CEP49l70{00- FONE: (079)32E1-1055
CNPJ 32.894.321/0001-73 - LARANJEIRAS-SERGIPE Ê-mail: cmlaranjeiras@infonet.com.bÍ

www.camaradelaranj eiras.se. gov.br

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de

preços junto à ol (três) empresas, sendo que ambas apresentaram preços compatíveis

com os praticados no mercado, porém a empresa CARLOS AUGUSTO EZEQUIEL

MENDONçA JUNIOR, CNPJ n.'32.711)32looo1-44 apresentou proposta com o menor valor.

De acordo com a Lei 8.66619), após a cotação, verificado o menor preço,

adiudica-se o serviço àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação

técnica, qualificação econômico-Íinanceira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza

o art.27 da Lei 8.666/93, em seus incisos l, ll, lll, lV.

M-
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Municipal de vereadores adquiri-lo sem qualquer afronta à Ieí de regência dos certames

Iicitatórios.

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação dos

serviços pretendidos, foi: CARLOS AUGUSTO EZEqUIEL MENDONçA JUNIOR, CNPJ n."

3).711.2)2looo1-44.

VI - CONCLUSAO

Uma vez adotadas as providências assinaladas e abstendo, obviamente da

apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, entende esta Assessoria

Jurídica que a contratação da empresa supracitada poderá serrealizada mediante dispensa

de licitação, uma vez que o contrato não ultrapassa o montante de Rg 17.60o,oo (dezessete

mil e seiscentos reais), por exercício, conforme preceituado no art.24, ll, do limite previsto

na alínea "a" do inciso ll do art.2J da Lei n'8.666/93.

E o parecer opinativo, salvo melhor juízo.

Laranleiras, o4 de Janeiro de zou t.

*ro#bí-,-ki{.t*ÚÉ-.*o
Advogado - OABfSE n.'7828

RUA GETULIo VARGAS,24 -CENTRO CEP49170-000 - FONE: (079) 3281-1055
CNPJ 32.894.32110001-73 - LARANJEIRAS-SERGIPE e-mailr cmlaranjeÍas@iífonet.com.br

www.camaradelaranj eiras. se. gov.br
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RUBRICA
ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MIINICIPAL DE IÁRANJEIRAS

O Presidente da Câmara Laranjeira/SE, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o
que dispõe a Lei Federal de n'. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores passa a ratificar da
decisão da Comissão de licitação, referente ao Processo Licitatório:

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇAO

Objeto: Contratação de empresa para a Prestação de Serviços em manutenção dos computadores da Câmara
Municipal de Laranjeiras.

Contratâdo: CARLOS AUGUSTO EZEQUIEL MENDONÇA JLINIOR 04888797528 ME

Valor Global a ser pago: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

Prazo Contratual: A partir da sua assinatura até 3 1 de dezembro de 2021

Laranjeiras/SE, 04 dejaneiro de 2021.

UCIANO S SANTOS
PRf,SIDENTE

Tf,RMO Df, RATIFICAÇÃO
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RUBR\CN
ESTADO DE SERGIPE

cÂuana uuurclPAr DE IÁRAN.IETRAs

DISPENSA DE LICITAÇÃO O2I2O2I
OBJETO: Contratação de empresa para a Prestação de Serviços em manutenção dos
computadores da Câmara Municipal de Laranjeiras.
PRESTADOR DE SERVIÇO: CARLOS AUGUSTO EZEQUIEL MENDONÇA JUNIOR
04888797528 ME
VALOR GLOBAL: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
PRAZO: A partir da assinatura do contrato até 3l de dezembro de 2021.
CLASSIFICAÇÂO ONçA,UOXTÁRIA PARA A DESPESA:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.01 . CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
01.031.0008.2.001- MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES
3390.39.00 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA
FONTE DE R-ECURSOS: PROPRIOS
DATA DA RATIFICAÇÃO: 04 DE JANEIRO Df'zO2I
BASE LEGAL: Decreto Federal no 9.41212018 que altera os valores do art 24 incisos I e II da Lei
8.666/93.

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2021.

Kênia Alvina ântos Conceição
Presid te da CPL

CERTIDAO
Certifico que o f,XTRATO DE
DISPENSA acima mencionado foi
afixado no quadro de avisos e

publicado no Dirírio Oficial desta
Câmara para conhecimento geral.

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2021.

os Santos ConceiçãoKênia
Pres ente da CPL

EXTRATO DADISPENSA

I



TERMO DE COI.,i'IRATO DE CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO EM COMPUTADORES QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUMCIPAI
DE IÁRANJEIRAS/SE E DO OUTRO IÁDO A
EMPRESA CARLOS AUGUSTO EZEQUEL
MENDONÇA JUNTOR 04888797528 ME,
CONFORME ADIANTE.

Pelo presente Instrumento particular de contrato de prestação
serviços, reuniram-se, de um lado a CÂMARA MUMCIPAL DE IÁRANJEIRAS, Rua Getulio
Vargas, 24, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n" 32.894.321/0001- 73 doravante denominada Câmara,
pessoa jurídica de direito público, neste ato representada pelo seu titular, Sr' LUCIANO DOS
SANTOS, brasileiro, maior e capaz, Presidente, residente e domiciliado neste município, e do
outro, a CARLOS AUGUSTO EZEQIIIEL MENDONÇA JIJNIOR 04888797528 ME, com sede

a Rua Sagrado Coração de Jesus, N" 13, Sala A, Bairro Centro, na Cidade de Laranjeiras,
Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ.n' 32.711.23210001-44, devidamente representado pelo
seu Sócio o Senhor CARLOS AUGUSTO EZEQIIIEL MENDONÇA ruNIOB portador do CPF
n' 048.887.975-28, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, pactuam o
presente termo, mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

C -D
1.1 Contratação de empresa para a Prestação de Serviços em manutenção dos computadores
da Câmara Municipal de Laranjeiras.

CLÁUSUI,A SEGUNDA - DO PRECO E FORMADE PAGAMENTO
2.1 O Contratante pagará a Contratada pela execução dos serviços, as parcelas mensais de R$
1.300,00 (mil e trezentos reais) perfazendo o valor global de R$ 15.600,00 (quinze mil e

seiscentos reais).

2.3 - O contratante reserva-se o direito de sustar o pâgamento se, no ato da atestação, os

serviços não estiverem de acordo com as especificaçõesi

2.4 - O COI\ITRATANTE, poderá deduzir do montante â pagar, os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato;

ffi
'l§G=:i:-ffi--''-.q; -''

ESTADO DE SEBGIPE
CÂMARA MIJMCIPÂT DE IÁRANJEIRAS

Ne PÁGINA:-+]-
RuBRlcA:Jà---

f'

COLITRATO N" 05/2021

2.2 - Os pagâmentos relativos a este contrato será efetuados mensalmente, após a aceitação
dos serviços pela Câmara. A CONTRATADA apresentará a Nota FiscaVFatura de prestação de
serviço, Certificado de regularidade com o FGTS, Certidão negativa de débitos federal,
estadual, municipal e trabalhistai

.fu
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RUBRICA:

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO
3.1 O prazo de úgência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de

assinatura, até 3ll 1212O21.

CúUSUIÁSUARTA-DA OTACÃO ORCAMEIVTARIA
4.1 A despesa preústa na cláusula segunda correrá por conta da seguinte dotação
orçamentária, constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:

01.01 - Câmara Municipal de Laranjeiras
0 1.03 1.0008.2.001- ManutenÇão da Câmara Municipal
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: Próprios

CLÁUSUÁ OI]INTA . DA OBRIGACÕES DA CO\TTRATADA

5.2- O serviço deverá ser realizado por meio de técnicos especializados pertencentes ao quadro
permanente da empresai

5.3-Assumir todos os possíveis danos, tanto fisicos quanto materiais, causados
CONTRATANTE ou a terceiros, advindos de imperícia, negligência imprudência
desrespeito as normas de segurança quando da execução do ser"viçoi

ao
ou

5.4-Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes que venham a ser vitimas os seus
empregados quando em serúço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias thes
assegurem e demais exigências legais para o exercício da atividade, objeto deste termoi

5-5-Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras, outros adicionais e

demais encargos sociais, referentes âos seus empregadosi

5.6-Conceder especial prioridade para o serviço ora contratado, salvo por motivo de forma
maior, devidamente comprovado, não podendo transferi-los a outrem, no todo ou em parte,
sem previa e expressa concordância da CONTRATANTE;

5.7-O contratado se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habütação e qualiflcação exigidas
na contratação;

CLÁUSI]LA SEXTA _ DAs 0BRIGAOÕES DA CoNTRATANTE
São obrigações da COITITRATAIVIE:

6.1-Proporcionar ao pessoal técnico da CONTRATADA livre acesso aos locais da execução do
serviço;

6.2--Noti-ficar a CONTRATADA sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no
serviço, para que sejam adotadas as mediadas necessáriasi

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUMCIPAL DE IÁRANJEIRAS

São obrigações da CONIRATADA:
5.f -A CONTRATADA deverá prestar o serviço de formar eficiente a CONTRATANTE;

tr
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RUBRICA:
ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUMCIPAI DE IÁRANJEIRAS
CLÁUSUÁ SÉTIMA - DO REAJUSTE DO CONTRATO
7.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, em conformidade com as normâs que
regem as espécies, pelo período de 12 (doze) meses.

CLÁUSUI"A OITAVA - DAS PENALIDA.DES
8.1- Em caso de inexecução parcial ou total das clausulas de que se compõe este Contrato,
atrasos, não cumprimento quanto à qualidade, defeito, e outros pertinentes a execução do
Contrato, garantida a prévia defesa, ficará a contratada sujeita as seguintes penalidades:

8.2- Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato por üa de atraso na entregâ,
ou por item não atendido, em desacordo com as especificações até 10 (dez) dias após o

vencimento do prazo para o início dos serviçosi

8.3- Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal por
ptazo, náo superior a 02 (dois) anos, que será fixado pelo Ordenador de Despesa, a depender
da falta cometidai

8.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da penalidade, ou até que seja
promovida sua reabilitação.

CLÁUSUIÁ NONA - DA MI]LTA
9.1 A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do presente pacto,
implicará no pagamento de multa estipulada eÍn loyo (dez por cento) do valor contratado,
devidamente corrigido, mais as despesas que por ventura se faça necessário para sua
cobrança.

10.1 O presente contrato üncula-se às determinações da Lei n.' 8.666/93 e suas alterações,
baseando-se no Decreto Federal n" 9.41212018 que altera os valores do aú 24 incisos I e II da
Lei 8.666/93 e as especificações constantes na proposta da contratada que parte integrante
deste termo.

CIÁuSuIA DÉCIMA _ PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
aúígos 77 a 80 da lei n" 8.666/93. A rescisão deste contrato poderá ser:

11.2 - Determinada por ato unilateral, e escrito do CONTRATANTI, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e X\III do artigo 78 da lei n'8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridosi

11.3 - Amigável, por acordo entre âs partes, reduzidâ â termo, deste que haja conveniência
para o CONTRATANTEi
10.3 - Judicial, nos termos da legislação vigentei
10.4 - O contratado reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão administrativa
prevista no Aú. 77.

{q
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ESTADO DE SERGIPE
cÂuana uuNtcIPAL DE I"aRANJETRAS

CI,AIISIII,A DECTMA SEGIINT)A - DO ACOMPANIIAME}I'IO E DA FISCALIZACAo
12.1 Na forma do que dispõe o ârtigo 67 da l,ei n". 8.666/93, será designado a servidora
Josselânüa Andreza Silva dos Santos Sampaio, para acompânhar e fiscalizar execução do
presente Contrato.

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabüdades contratuais

CLÁUSUIÁ DÉCIMA - TERCEIRA - DO FORO
l3.l Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe, com exclusão de outro,
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente termo.

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2O21.

UCIANO DOS SANTOS
Presidente da Câmara

CÂMARA MUMCIPAI DE IÁRANJEIRAS
COI\MRATANTE

A^b (;-;k G,",-.,1. w-.Ç,* 'fl.^
cARLos aÚcusrO ehrernEl, MEí{DÔNÇA

MICROEMPREENDENDOR INDTVIDUAL
CARLOS AUGUSTO EZEQINEL MENDONÇA ruNIOR 04888797528 ME

CONIRATADA

UrTESTEMUNHAS:
CpF:3Jt.XDJ- 3Dr--

M
CPF: oo6. 939 7o5 - 5'+

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de contrato,
em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com âs testemunhas abaixo,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.
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ESTADO DE SERGIPE
cÂMana N,ru\,T CrPAr DE T,ARANJETRAs
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EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃo N" O2l202I

Laranj eir ro de 2021

ciano dos tos
Presidente da Câmara

CONTRATO N" 05/2021

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

CONTRATADO: CARLOS AUGUSTO EZEQUIEL MENDONÇA JUNIOR 04888797s28 ME

OBJETO: Contrâtâção de empresa para â Prestação de Serviços em manutenção dos computadores da
Câmara Municipal de Laranjeiras.
VALOR TOTAL CONTRATADO: RS 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

DOTAÇÂO ORÇAMENT]IRIA:

OI.OI - CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

0r.031.0008.2.001- MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES

3390.39.00 _ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSOS: PRÓPruOS

DATA DA ASSINATIJRA: 04 de janeiro de 2021 .

PRÁZO DE VIGÊXCLL, AtE,3tllZlZ0Zt

BASE L[,GAL: Decreto Federal n'9.412/2018 que altera os valores do art 24 incisos
I e II da Lei 8.666193.
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ESTÀDO DE SEÊGIPE
CÀMAIA MI]NÍCIPÀL DE I,ARÀNJEIRA§

RUBRICA

t sranjeirasl§E, 04 de janeiro de 2021

f XTRÀTO DA Jt:STrI'ICAT1VA

DI§PEN§A DE LICITAçÀO 002/2021

OBJETO: Contrstáçâo do empresa para a Presuçao de Sendços ern manutfüção dos compuradores da

CÊmara MuniciPal de Laranjeiras.

PRESTÂIiúR DE §ERvIÇor C.LRLOS Al;Gtl§TO AZEQUIT'L Mf,§DONÇA fiiniIOR

04ttE7r75lt ME
vlion cloBÂr-, Ít:i f 5.600,00 (q0inze mll e reigçcntoc Ítâi!)'
iiezó, a prtti. Ot assiratuta do conrato 8ré 31 dc d€zembÍo de 202 I '

CLA§STFIdAÇÃO ORÇIMENTÁRIA PÁRÂ Â DE§PESÂ:

01.01 - Câmarô Municipal de Laranjeiras

01.03 1.000&.2.001- MsnutençÀo da Câmarâ de Vcr§8doÍes

3390.39.00 - Outro§ Scrviços de Tcrsçiros ' Ps*coa JurÍdica

Forúe dê RecuÍsos: PÍoPrios.
fisn lf,Clf, O."rcio Fed€rôl n" 9.a l2n01E qw altera os valores do ârt 2.1 incisos I e ll da l,ei 8.666793.

LaranjeiraíSE, 04 dejaneiro de 2021

Kôlia Abiüa CottciçÂo
da CPL

CeíiÍico quç o EXTRATO Df,
JU§TIrICATIVA acim8
mencionado foi afixado no quadrc de

avisos e publicado no Diário (Xcial
destâ Câfiars par8 corhecimento

Kêoü lh'hautfiontoccorceiclo

Gestor: ADILSON RODRIGUES - Endereço: CALçADÃO GETULIO VARGAS N": 24, Bairro CENTRO
CEP: 49. 1 70-000 LARANJEIRAS/SE

CERTIFI Dl GITAL: 45FECD528CF 8D46F 7 487 CE
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oÂMABA MUMCIPAL DE IÁRANJEIR,AII

RUBRICA:

LaranjeiraVSE, 04 de janeiro de 2021.

DI§PENSÂ DE LICITÀÇÃO OZDO2T

óíJúO, ContÍataçÀo d" .tpr"* para â PÍestâçáo de Serviços Êm marulençào dos

computadores da Câmara Municipal de Laranjeiras'

i'nÉsuoon DE snRvtÇo; cARlos ALIGUSTo EZBQUIEL MENDoNçÀ IU:§loR

04888797528 ME
VALOR GLOBÂL: R$ 15.ó00,00 (qúnze mil e seiscenlos reais)'

PRÀ20: A rfiiÍ da assinatura do contralo âte 3l de dezembm de 20?l'
CLASSIFICAÇÃO ORçAMENTÁRJA PARA A DESPESÁ:

DOTAÇÃO ORÇ.IVE:YTÁRIÂ:
OI,OI . CÁMARA ML\ICIP^L DE LAR/L\JITRAS
01.011.0008.2.001- MANUTENÇÃ0 DA cÂMÀR{ DE VÊREÀDORES

1390.39.00 - OUTROS SERVIÇIrS DE TERCF.IROS - PESSOA JURiDICA
FONTE DE RECURSOS: PROPRIOS
DATA DÀ RATIFICAçÁO: 04 DE JANEIRO DE 2O2I

BASf, LEGAL: Dcc.relo Fedcral n 9.412,2018 que altera os valores do aÍt 24 incisos I eII da l-ei

8.ó66/93.

Laranjeiras/SE. 04 de janeiro d€ 2021.

ív
Kênia Âtvina (Sentos Conceiçáo

Presideúte dr CPL

CNR
Ceaifico quc o EXTRÂTO DE
DI§PEI\§A acima mencionado foi
afirado ao quadro de *isos e
publicado no Diário Oficial desta

conhecimento ral

Kênia .4.rviffisrntos coaceiçro

Gestor: ADILSON RODRIGUES - Endereço: CALÇADÃO GETULTO VARGAS No: 24, Bairro CENTRO
CEP: 49. 1 70-000 LARANJEIRAS/SE

CERTIFICA DIGITAL: 45FECD528CF8D46F7487CE
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RUBR\CA:Yr
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ESTÁI'O DE SERCIPE
cÂM R{ IúuNIclPÀL D§ IÁRÀNJnIR{§

EXTRÀTO Df, CONIR{TO
DtsPr;NSA DII LlctTAÇÃoN" 021202l

CONTRÀTO N' 0512021

CONTRATANTE: C.LMTTNI ULNICIPIL DFJ LARANJÊIRAS/§E

CoNTRÀTADÔ: CARLoS ÀUcUsTo E7-!'QUIEI, MEND0NÇA JUNIoR 0488t79?52E ME

OEJETO: Cortrsteção do emPrt§â psra a Ptcstâçào dc §erviços Êm mânutençãÔ dos computadores da

Câmara Municipal de Laranjeiras.
v.uOn fm,ir" CONTRÁTAD0: R§ 15.600.00 (quiü€ mil s sci§{enlos Íeâi§)'

DIOTAÇÃO ORÇAME§TÁRIAI

OI.OI - CÀMARÂ MLNICIPÀL DE I.ARANJEIRAS

01.03 1.0008.2.00 l - MANUTÊNÇÀO D^ CÀUan't otl. v slrloones

3390.39.00 - OU'.TROS SERVIÇoS DE I ERCEIROS - PESSOÁ nJRilrlcA

FONTÊ DE RECI]RSOS: PRÓPRIOS

D^TÂ DÂ ÂSSINATUITA: 04 de ^ianeiro de ?02 I

PRÂ-ZO DE VIGÊNCIAI ATÉ, 3 I/ I:i2O? I

BA§E LEG,{.L: Derrçto FÊdelal Ío 9.41212018 quc âhcrâ os valoÍe§ do an f,4 inçisos

I e lI dâ Lei E.666,^13.

L"êranjei iro de 2021

rlos io§

Presidenle dâ Clâmsrs

Gestor: ADILSON RODRIGUES - Endereço: CALÇADÃO GETULIO VARGAS N.: 24, Baino CENTRO
CEP: 49.'l 70-000 LARANJEIRAS/SE

CERTiFI DIGITAL: 45FECD528CF 8D46F7 487 CE
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